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CATANDUVA§
GOVERNO MUNICIPAL

LEr No 3A612025

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Credito
Especial no Orçamento do Município de Catanduvas, e dá
providências.

A Câmara Municipal de Catanduvas, Estado do Paraná aprovou, e o Prefeito
sanciona a seguinte LEI:

Art. 1o - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento-
Programa do Município de Catanduvas, para o exercÍcio financeiro de2025, um CRÉDITO ESPECIAL
em conformidade com o arl. 41da Lei 4.320164 e a Lei Municipal no 34612024 (Lei Orçamentária Anual)
mediante as seguintes providências:

l) - lnclusão de rubrica de despesa nas seguintes dotaçÕes orçamentárias:

AÉ. 20 - Para cobertura do Crédito Especial aberto no artigo anterior fica
indicado como fonte de recursos o disposto no artigo 43o, parágrafo 1o da Lei Federal no 4.320/64, inciso
ll, produto do "Excesso de Arrecadação" da seguinte fonte de recursos:

Art. 30 - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação e dá outras
providencias.

Gabinete do Prefeito Municipal uvas em 08 de setembro de 2025

ADEMAR LUIZ T

óRcÃo: o2-poDER ExEcurvo MUNrcrpAL

UNIDADE: o2.o8-Secretaria de Urbânismo, Vieçáo e Obras

Funçáo: 26-Transporte

Subfunção: 782-Transporte Rodoviário

Programa: 1900-Gestão Municipal de Transporte.

Ação: 2.057.000-Aquisiçáo de Equipamento e Material Permanente Rodoviário

Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte de Recursos: 11í7 SEAB CONVENIO 12812025 AquisiÇáo de Equipamenlos Rodoviários SIT 72584

Alínea da Receita FONTE cóorco
CONTABIL

DESCRIçAO VALOR

2.4.2.2.99.01.01
1117 - SEAB CONVENIO

128/2025 Aguisição de
Equipamentos Rodoviários -

stT 72584

181 Outras Transferências de
Convenio Estado/DF e suas

entidades

3.5 10.700,00

Av dos Pioneiros, 500 - Centro - Catanduvas/PR - CEP 85.470-000
gabinete@catanduvas.pr,gov.br - (45) 3234.8500

CNPj: 76.208.842/0001.03
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